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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

Ficam convocados os titulares das debêntures (“Debenturistas”) da 2ª (segunda) Emissão de 

Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 

Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Supervia 

Concessionária de Transporte Ferroviário S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”), a 

reunirem-se, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos do 

artigo 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Cláusula XI do 

Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, não 

Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição 

Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Supervia Concessionária de Transporte 

Ferroviário S.A., celebrado em 27 de novembro de 2014 entre a Emissora e a Pentágono S.A. 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, conforme alterado ("Escritura de Emissão" e 

"Agente Fiduciário"), a ser realizada no dia 12 de março de 2019, às 10:00 horas, na Avenida 

Presidente Wilson, 231, 27º andar, salão 2703, Centro, CEP 20030-905, Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 

(i) Autorização para (i.1) troca de controle acionário da Emissora, que deixará de ser 

detido pela Odebrecht Transport S.A. (“OTP”) e indiretamente pela Odebrecht S.A. 

(“ODB” e, em conjunto com OTP, “Antigos Controladores”) e passará a ser detido 

indiretamente por Guarana Urban Mobility Incorporated (“GUMI”), sendo esta  

sociedade controlada pela Mitsui & Co. Ltd. (“Mitsui”) no momento em que houver o 

cumprimento das condições precedentes estabelecidas no Share Purchase, Credit 

Assignment and Investment Agreement (“SPA”) a ser celebrado entre a GUMI, a 

Emissora, a OTP, a Odebrecht Mobilidade S.A., a Rio Trens Corporation e a Rio 

Trens Participações S.A., por meio do qual serão acordados, dentre outros assuntos, 

os termos e as condições para a transferência de controle acionário da Emissora 

(“Alienação de Ações” e “Alteração de Controle”), sem que esta Alteração de 

Controle configure um evento de inadimplemento, nos termos da cláusula 6.1.1(vi) 

da Escritura de Emissão e/ou implique em qualquer outra penalidade para Emissora, 

(i.2) bem como autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a alterarem a Escritura 

de Emissão a fim de cumprir as seguintes condições estabelecidas no SPA: (a) a 

exclusão de toda e qualquer referência aos Antigos Controladores, (b) a rescisão 

integral do Contrato de Suporte das Patrocinadoras, conforme aditado; (c) a 



exclusão de toda e qualquer cláusula da Escritura de Emissão e dos Contratos de 

Garantia da Emissão que contenham obrigações para a Mitsui ou suas controladas, 

incluindo, mas não se limitando, a exclusão das Obrigações de Suporte e de 

garantias prestadas pela Mitsui ou suas controladas, (d) a exclusão de todas as 

obrigações assumidas pelos Antigos Controladores, sendo que a exoneração de tais 

obrigações listadas nos itens anteriores implica em ajustes na estrutura da Emissão, 

conforme indicado expressamente nas minutas de aditamentos a serem aprovados 

na assembleia e estarão anexos à respectiva ata  de acordo com o material a ser 

disponibilizado aos Debenturistas no website da Emissora e do Agente Fiduciário na 

data da publicação deste edital e no dia da Assembleia, bem como autorizar a 

Emissora e o Agente Fiduciário a alterarem a Escritura de Emissão, as Cláusulas 

Essenciais do Contrato BNDES (conforme definidas na Escritura de Emissão), os 

Contratos de Garantia da Emissão, necessários para implementar tais deliberações. 

Os termos iniciados em letra maiúscula e não definidos neste Edital de Convocação possuem o 

significado que lhes é atribuído na Escritura de Emissão. 

Informações Adicionais: os Debenturistas deverão apresentar-se no endereço acima indicado 

portando os documentos que comprovem a titularidade das respectivas Debêntures. Os 

instrumentos de mandato outorgados pelos Debenturistas aos seus procuradores para 

representação na Assembleia Geral ora convocada deverão ser depositados na sede social do 

Agente Fiduciário, situado na Avenida das Américas, nº 4200, bl. 08, Ala B, salas 302/303/304, 

Barra da Tijuca, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou ainda por e-mail para 

contencioso@pentagonotrustee.com.br, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à sua 

realização, bem como deverão ser entregues à Emissora no dia da assembleia. 

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2019. 


